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PROJETO DE LEI No Pal

Autoriza o Poder Executivo

periores no Campus da UNE: e Rio Claro.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO EsTADO DIY/SÃO PAULO decreta:

Artigo 1o - Fica o Pocer Executivo auterizado a criar cur
sos de graduação em Dircito, História e Fisioterapia,

Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho - UNESE,

vinculados
a Universidade

à Serem ministrados no €ampus Universitario de Rio Claro.
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- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Rio Claro, cidade media do interior, te” a : 
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historia marcada pelo Eloneirismo nas questoes educacionais.

Ja no ano de 1957, Rio Claro adguirira impor-
tancia regional nesse sentido, cem a criação de sua Faculdade de
Filosofia, Ciências e Letras, atraind estudantes de cursos supe
riores de toda a Regiao.

Hoje, porem, apesar de ceútarmos com "campus!
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riamente para outras cidades, na busca de cursos que não são ofe

recidos em sua Rio Claro.

Essa parcela da população além de ter sua si

tuação financeira complicada mensalmente devido as mensalidades

escolares,corre risco de vida todas as noites no transportede uma

cidade à outra.

Pela esmerada formação e empenho dos professo

res da UNESP, os formandos dessa Universidade têm sempre boa aco

lhida no mercado de trabalho, o que faz com que as poucas vagas

dos seus cursos scjam muito procuradas, havendo, assim, uma gran

de discrepancia na relação candidato/vaga nos concursos vestibu

lares.

Demais disso, os cursos aqui pleiteados não

são oferecidos nos campus da UNESP da região e, estando Rio Cla

ro em uma posição geográfica privilegiada e de fácil acesso, cre

mos que seria o mclhor local para tal instalação.

Assim, ao apresecntarmos este Projeto de Lei.

esclarecemos abaixo a razão do pedido desses cursos.

O curso de Fisioterapia, um dos mais procura

dos, segundo estatísticas realizadas nos últimos vestibulares,

encontraria no "Campus" de Rio Claro uma estrutura já organizada

pois ali funciona curso de Educação Física, vinculado ao Institu

to de Biologia.

O fato de existir uma visível falta de docen

tes na area de Historia, bem como de profissionais competentes

para a pesquisa c a investigação historica no Brasil, justifica

o nosso pedido e estamos certos de que, pela UNESP, sairão hista

riadores bem formados e conscientes Go seu papel na nossa socie

dade.

O Curso de Direito que se pretende criar de

vera ser direccionado e com espccializaçao em Direito Ambicntal ,

area em plena expansão c carente de profissionais especialistas.
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Dessa forma, esperamos que o presente Proje

to de Lei tenha acolhida nesta Casa, uma vez que levaria à popu

laçao escolar de uma importante região do nosso Estado um imenso

beneficio.
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